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Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de 
placas ou cartazes informativos em locais 
visíveis em todos os órgãos da Administração 
do Município. 

Art. 1° Em cumprimento á Lei Federal n° 13.726/2018, dispõe a obrigatoriedade de 
fixação de placas ou cartazes informativos em locais visíveis em todos os órgãqs da 
Administração do Município. O objetivo é divulgar o direito da não obrigatoriedade de 
reconhecimento de firma e autenticação de cópias em cartório para utilização em atos e 
procedimentos administrativos conforme Lei Federal N° 13.726/2018. 

Art. ° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 23 de Novembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 
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O objetivo é divulgar o direito da não obrigatoriedade de reconhecimento de firma e 
autenticação de cópias em cartório para utilização em atos e procedimentos 
administrativos conforme Lei Federal N° 13.726/2018. 
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